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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Câmara Municipal dê 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

.18.1.89s5.122Lf 
ÀS ...L5;.63...Horas 
Ass.: 

ASSUNTO: Institui o Parlabento, o qual regulamenta as sessões legislativas fora do 
recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise 

ao processo número 90/2017, que "Institui o Parlabento, o qual regulamenta as sessões 

legislativas fora do recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves", 

exara o seguinte parecer. 

O projeto de lei supracitado tem por objetivo a aproximação da Casa 

Legislativa com a comunidade, fazendo com que sessões aconteçam fora do recinto da 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves, sendo que as mesmas acontecerão após 

solicitadas pelo Vereador, que sugerirá o local e demonstrará a existência de viabilidade 

técnico estrutural para a realização dos trabalhos, submetendo-se para a apreciação da 

Mesa Diretora, a qual deverá aprovar ou não a manifestação. 

Analisando o artigo 15 da lei Orgânica Municipal: 

Art. 15. A Câmara funcionará em sua sede própria ou em outro local 

eventualmente designado, no caso de qualquer impedimento. 

Parágrafo único. Por deliberação do Plenário, as Sessões da Câmara 

Municipal poderão ser realizadas em outro recinto. (grifo nosso) 

Portanto, analisando as questões acima referidas, tem-se que, por parte 

desta comissão, não há impedimento para a continuidade do projeto. 
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O parecer desta comissão é favorável. 

Sala das Sessões, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete. 
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